
 
LEI Nº 1536 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2014. 

 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho, usando de suas atribuições legais, 

por seus vereadores, aprova e Eu, Célio Carlos de Carvalho, prefeito municipal, sanciono 

a seguinte Lei: 

 

 

Título I 

Da Disposição Inicial 

 

Art. 1 Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de Ribeirão 

Vermelho para o exercício financeiro de 2014, no montante de R$17.619,402,00 

(dezessete milhões, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e dois reais), compreendendo 

o Orçamento Fiscal de seus Poderes e respectivos fundos. 

 

Título II 

Do Orçamento 

 

Capítulo I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2 A receita orçamentária total estimada no Orçamento é de 
R$17.619,402,00 (dezessete milhões, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e dois 

reais), na forma detalhada nos Anexos que compõem esta Lei. 

  

Art. 3  As receitas são estimadas por Categoria Econômica.  

 

Art. 4  A receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na 
forma da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante dos Anexos 

desta Lei. 

 

 

Capítulo II 

Da Fixação da Despesa 

 

Art. 5 A despesa orçamentária total fixada no Orçamento é de R$17.619,402,00 

(dezessete milhões, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e dois reais), na forma 

detalhada nos Anexos que compõem esta Lei. 

 



 
 Parágrafo único.  Do montante fixado no caput, R$40.000,00 (quarenta mil reais) 

são destinados para reserva de contingência.  

 

Capítulo III 

Da Autorização para Abertura de Crédito 

 

Art. 6 Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do valor total fixado para as despesas no orçamento, com a 

finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, com a 

utilização de recursos originados da anulação de dotações constantes do orçamento, nos 

termos do inciso III, artigo 43, da Lei 4.320/64, podendo criar, se necessário elementos de 

despesa e fontes de recurso dentro de cada ação. 

 

Art. 7° Além dos limites estabelecidos no art. 6º desta Lei, fica também 

autorizada a abertura de créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor total fixado para as despesas no orçamento, com a 

utilização dos seguintes recursos: 

 

I - Superávit financeiro do exercício anterior, efetivamente apurado  no balanço 

patrimonial; e 

II - Excesso de arrecadação verificado no exercício. 

 

Título III 

Das Disposições Finais 

 

Art. 8° Para cumprimento do art. 29-A da Constituição Federal, fica estabelecido 

que os  repasses para o Legislativo Municipal, a princípio, serão realizados em 12 (doze) 

parcelas mensais de igual valor. 

Parágrafo único. Os repasses poderão sofrer diferenciação de valores quando 

previamente acertado entre os chefes dos dois Poderes. 

 

Art. 9° Acompanham a presente Lei os seguintes anexos:  

I –  Anexo I - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

II – Anexo II - Comparativo das metas fiscais constantes da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO com o orçamento;  

III – Anexo III - Renúncia de Receitas; 

IV – Anexos I e II, modelo do Tribunal de Contas do Estado, que tratam da 

aplicação na manutenção e desenvolvimento do Ensino; 

V - Anexo III, modelo  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  que trata da 

aplicação no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB; 

VI – Anexos  XIV e XV, modelo do Tribunal de Contas do Estado, que tratam da 

aplicação de recursos nas ações de saúde; 

VII - Demonstrativo dos gastos com pessoal; 

 



 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor em 1 de janeiro de 2014. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho/MG, 13 de Dezembro de 2013. 

 

  

Célio Carlos de Carvalho      Juciara Ferreira Gomes  

      Prefeito Municipal    Secretaria da Administração 

 

 

 

 



 
ANEXO  I 

  

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

 
Cumprimento do Artigo 5º, Inciso II da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Evento Valor para 2014 

Aumento Permanente da Receita 144.000,00 

  ( - ) Transferências Constitucionais  

  ( - )  Transferências ao FUNDEB 20.000,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 124.000,00 

Redução Permanente de Despesa ( II ) 35.400,00 

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 159.400,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 158.700,00 

Impacto de Novas DOCC 158.700,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( III - IV ) 700,00 

 

Notas Explicativas: 
O aumento permanente de receitas, têm sua origem no acompanhamento constante do 

VAF - Valor Agregado Fiscal, que aumentará a participação do Município na partição 

do ICMS, e ainda, junto ao Sistema Único de Saúde - SUS, dado ao crescimento dos 

serviços existentes e a adesão a novos programas. 

 

A  redução   permanente   das   despesas   têm   origem  na  adequação  das  mesmas  

aos  limites  da  receita efetivamente arrecadada. 

 

O saldo utilizado da margem de expansão é referente as despesas de custeio e 

investimento, necessárias para atendimento da crescente demanda dos serviços 

ofertados à população. 

 

 

 

Ribeirão Vermelho, 13 de Dezembro de 2013. 

 

 

 

 

 

Célio Carlos de Carvalho 

Prefeito Municipal 



 
 

ANEXO II 

Comparativo das metas fiscais constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO com o orçamento  

Cumprimento do Artigo 5º, Inciso I da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 

       Em R$  

  Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO Metas do Orçamento 2014 

Especificações Exercício de 2014 Exercício de 2015 Exercício de 2016     

  Valores Valores Valores Valores 

  Correntes Constantes  Correntes Constantes  Correntes Constantes  Correntes Constantes  

Receita Total 11.665.771,00 10.653.398,00 12.832.018,00 11.027.860,00 14.115.219,00 11.466.317,00 17.619.402,00 16.622.077,36 

Receitas Primárias  ( I ) 11.640.611,00 10.630.695,00 12.804.672,00 11.004.359,00 14.085.140,00 11.441.882,00 17.586.771,00 16.591.293,40 

Despesa Total 11.665.771,00 10.653.398,00 12.832.018,00 11.027.860,00 14.115.219,00 11.466.317,00 17.619.402,00 16.622.077,36 

Despesas Primárias ( II ) 11.476.924,00 10.481.209,00 12.624.617,00 10.849.619,00 13.887.078,00 11.280.989,00 17.459.402,00 16.471.133,96 

Resultado Primário ( I – II ) 163.687,00 149.486,00 180.056,00 154.740,00 198.061,00 160.893,00 127.369,00 120.159,43 

Resultado Nominal 134.230,00 122.584,00 154.718,00 132.965,00 170.189,00 138.251,00 185.506,01 175.005,67 

Dívida Pública Consolidada 55.880,00 51.032,00 61.468,00 52.826,00 67.615,00 54.926,00 1.920.571,56 1.811.859,96 

Dívida Consolidada Líquida 1.547.177,00 1.412.947,00 1.701.895,00 1.462.611,00 1.872.084,00 1.520.764,00 1.458.895,60 1.376.316,60 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes da LDO Ano de 2013: Valores correntes divididos por 1,060  

      Ano de 2014: Valores correntes divididos por 1,1236  

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes do orçamento 

Ano de 2015: Valores correntes divididos por 1,1910 

Valores Correntes divididos por 1,060  

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ANEXO III 

Renúncia de Receitas 

Cumprimento do Artigo 5º, Inciso II da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000. 

 
Setores/ Programas/ Beneficiários Tributo/ Contribuição Valor da Renúncia  Compensação 

    Prevista para 2014   

Redução de juros e multas para contribuintes Todos os tributos em atraso,  A redução de juros e multas foi considerada na 

Inadimplentes através de REFIS Inscritos em dívida ativa 25.000,00 elaboração desta presente Lei. 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 


